
11/05/2021 SEI/SUDAM - 0338633 - Resolução

https://sei.sudam.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=353276&infra_sist… 1/2

 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
DIRETORIA COLEGIADA

 

RESOLUÇÃO Nº 163, DE 11 DE MAIO DE 2021

 

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 6º, II, XVII do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014, publicado no
DOU de 30/06/2014 e o art. 10, II e XVII do Regimento Interno desta Autarquia;

Considerando os fatos e fundamentos constantes do Processo nº CUP:
59004.000970/2020-70 e o con�do no Despacho nº 46/2021-DGFAI (SEI 0338200),

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Arquivar o pleito de Reinves�mento de 30% do IRPJ, apresentado pela empresa
Alcoa World Alumina Brasil Ltda, CNPJ nº 06.167.730/0005-91, localizada no Município de Juru�, no
Estado do Pará, com base na análise e jus�fica�vas constantes no Parecer de Análise nº 419/2021-
CIF/CGINF/DGFAI, (SEI 0337582), concluindo pelo não atendimento aos pressupostos do Regulamento
dos Incen�vos Fiscais administrados pela Sudam, aprovado pela Resolução Condel/Sudam nº 65/2017, de
29/12/2017. 

Art. 2º -  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Louise Caroline Campos Löw 
Superintendente.

 

André Carvalho de Azevedo Carioca 
Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas.

 

Rogério Matos dos Santos  
Diretor de Administração .

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Louise Caroline Campos Löw, Superintendente, em
11/05/2021, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por André Carvalho de Azevedo Carioca, Diretor, em
11/05/2021, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Matos dos Santos, Diretor, em 11/05/2021, às
11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.sudam.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0338633 e
o código CRC 952677FD.

 

Referência: Processo nº 59004.000970/2020-70 SEI nº 0338633


